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LEI N°. 37/2016. 
Ern 28 de Junhode 2016. 

"DISPOE SOBRE A INCORPARAcAO E AFETAçAO DAS AREAS DAS MATRICULAS, N° 9.285, 9.288 
E 9.292, PERTENCENTES AO MUNICIPIO, QUE SERAO ACRESCENTADAS A EXTENSOES DE 
RUAS NO DISTRITO INDUSTRIAL WADIR PALA". 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito do 
Municiplo de Nova Aliança, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuiçoes que me são conferidas por Let 

Faz saber que a Câmara Municipal de Nova Aliança, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Let 

Artugo 10 - Fica autorizado que as areas pertencente ao municipto relacionadas 
abaixo serâo afetadas para iritegraçao e destinacao de uso comum do Povo 

§ 1- A area pertencente a matricula n° 9.285, de propriedade do municlpio, ira se 
afetada para a extensão da Rua Alberto Garcia Bonil localizada no Distrito Industrial Waldir Pala 

§ 21  - A area pertencente a matricula n° 9.288, de propriedade do murucipio ira se 
afetada para a extensão da Rua Atilio Bigoto, localizada no Distrito Industrial Waldir Pala 

§ 30 - A area pertencente a matrucula n° 9.292, de propruedade do municipto ira se 
afetada para a extensão da Rua Fiorindo Rosan localuzada no Distrito Industrial Waldir Pala 

Artigo 20  As despesas decorrentes desta lei correräo por conta de dotacão constante 
do orcamento vigente, suplementadas se necessário 

Artigo 30  Esta let entrará em vigor na data de sua publicacao revogadas as 
disposicôes em contrário 
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